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SUMO FRAUM FEDERAL

MINTSTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 104SO-007.01S/88-09

RECURSO NR.t 105.118

ACORDA0 NR.t 101-86.384

RECORRENTE N SERVIÇOS DE VIOILANCIA PHENIX LATA.

R. E . L. A 	 O , R. 1.. O 

SERVIÇOS DE VIOILANCIA PHENIX LIDA., quali..ficada nov.

autos, recorre da decis'ão do Sr. Delegado da Receita Feederal em Reci-

fe, que Julgou procedente o Auto de Infração de fls. 10, através do

qual foi constituído crédito tribui.11 ...iãrio no valor equivalente a

48.060,02 OTMs.

A exigOnciaw- relativa aos exercícios de 1984 a 1982,

decorre da apuração de receita omitida nov periodos-base a que se re-

fere o Temo de Enc.err,m~to de Aç10 f.M3CAl...., AS FLS. 01/00, bem como da

glosa do valor . 1,yolçado a titulo de compensaço de prejuízo no exerci.-

cio de 1985.

A apuraç'ão teve por base 1,e,...,,m1Lamento efetuado pela Se-

cretaria Municipal de Finanças, relativamente a serviços prestados,

sujeitos à incidOncia do ISS, cujo crédito tributario foi pago parce-

ladamente. Respaldam o Lançamento ora em exame os arts. 152 e 626 do

RIR aprovado pelo Decreto nr. 85.450/80.

Na impugna0o de fls. 19/33, a empresa, contestando a

ocorráncia de omissão de receitas, esclaerceu que sometne teria efe-

tuado o pagamimito da exigOncia para não prejudicar as. concorrOncias

publicas de que par-Cicipava. Afirfw ....tu também, que não teria efetuado j..

integralmente os LiAnçamentos das parcelas ditas omitidas no Livro Diá-

rio pwOque entendeu. não estar . obrigada, frente â improredOncia daque-

íZI	 1
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINlSTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONIRIBUENTES

PROCESSO NR. 10480-007.018/88-09

ACORDMO NR LOL 26.384

Je lançamento. Contestou, ainda, a afirmativa fiscal de que as decla

raçfies prestadas por agentes do Poder Público fazem fé pública. Ale

gou, outrossim, que o Fiscal não teria Levado em consideração a infor.

mação sobre os efetuados no Livro Diário, os quais não po-

deriam sor retirados, não significando, contudo, confissão quanto aos

itens não :1 c: 	 em 5).t	 escrita.

A fiscalização, em informação de fls.

'co

manifes-

tou 	 pela manutenção da exigOncia.

Hos termos da decisão singular de fls. 70, a impugnação

teria sido protocolizada a destempo, lendo para taxa° considerado pro.

tocolo de fls. 19, datado de 26.09.88. Todavia, em recurso de fls.

afirmou a contribuinte ter entregue sua defesa na DRF em

28.08.88 (também conforme fls. L9), isto è, em tempo hávil, embora em

seção da DRF diversa daquela em que co encontravam 05 autos.

A lempostividade da impugnação foi reconhecida através

do Acórdão nr. L03....1().!M'.,9, de 22.08.90::

" IRPj " rENCE;AUY T,PN(?.g PÉLAMCgQHfUgg_ÇHTÇnYE.11
T E.III	 ii 1 ii II E 	 2; ri 1,1	 i	 E EL II 1	 I.E..?r;".. DA DEU; [SM()	 DE

 li	 ni\R:: 11 	 E	 te?111	 E Á V.:A	 r.)	 fil	 E	 i•

oferecida pela contribuinte dentro do prazo legal,
circunstància material certificada pela autoridade,

contemporaxie,mmN lle à entrega da resistOncia da pessoa
iuridica, em peça constante dos autos. Irrelevante no

caso que a f.,.?ntrega não tenha acontecido diretamente no
protocolo, como seria desejável. De outra feita..., entra-
ves burocráticos illternos não operam contra o cmari.
buinte diligente quanto ao prazo de apresentação de sua
discorftáncia da exigencia.
Recurso conhecido e	 (51,4



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO MR. (:f	 (::Y.: 	 09

Acórdão nr. 101 86.380

Assim, retornando á autoridadt,, preparadora o processo
para aprnuiação do mérito da impugna0o, decidiu '':10
menlo, com fulcro nas sequinies considera4o1,,,s

"O	 cemt.r.HinAntlb	 ir-,—..	 L'.n..,.0:::.:!,,	 LI.,,,...Ï.,:,..fl	 .à,J.'...i.:s	 .i,çui:o.:::,	 pi:,,,,,,,t

d.r,..:.	 Pv,....?i',..,H-J:v.,!, 	 ki,:i.	 Lj.d.,k.dc-	 d,...1	 Rnuj'=",:'f	 PLR”
1...imil.i.-se	 ..... ::*.J. cu i men l.,,,ç.ão de que, a época, pai licipava
d .f.... concorrünLia:a wiblicas, motivo pelo qual não impug
nara a exigüncia tributària Municipal. Não consta dos
editais de licitação item que a impugna0o de uma exi

:i .:.:.,.	 t r A btl. ['á l'' ../ c'i.	 folf.::'*iii.f.:1/ 1..:R i1. I' ..i cl,, te: 	int I.	 (ie .:, is c: .1 :AS 5 :1 f A otte	 t i.in
li, e :I t all tf....,., ,.	 O	 p.i .excj.,:xinCi..1 to	 l''C.,::). 1 :i z:; .:/c:'	 rio 1 C1	 coo t r A I:.	 :1 11 1. e	 é
também uma confissão de divida (...) O fato de ter ha.
vido a escrituração parcial das receitas omitidas em
exercicios posteriores reflete que o contribuinte co'
nhecera da irregularidade ao seu procedimento. Com re
laço a este falo k,..cmyi fie:a-se que não assiste vazão ao
obntribuinte sua alegação de.que o aulmante não conside
va esta escrituração, o que ressalta do Termo de Encer-
ramento de Ação Fiscal."

Cientificada da decis%o em 26.01.93, conforme AR de
fls. 97, a empresa ingressou em 19.02.93 com o recurso de fls.

101/11,0, onde, basicamente, repisou a arqumentaço constante da peça
impugnalória.

44.'
h

,
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SERVIÇO PÚBLICO FWWM

MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSF.1440 DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 1048O-007.018/88-09

Acórdão nr. 101-86.384

V. P. T. 9.,

Conselheiro e FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, Relators

A exigOncia fiscal está relacionada com omissão de re-

ceitas apuradai nos exercícios de 1984 a 1987, periodos-base de 1983 a

1906, diante as iryegulavidades constatadas na escrituração conta-

bil/Fiscal da ora Reccárrente.

A Secretaria de Finanças da PrcrN2itura da cidade de Re-

cife, pov . seu órgão fiscalizador, verificou que a empresa deixou de

levar a registro, no livro de Registro de Serviços Prestados, os se-

guinLes valores que considerou receitas omitidas::cl

!"........"Pv15.g.P.	 R2.5.2.il..É.!,.......S?ffiJAJ.. ...A..g..

Jan a Dez/83	 Cr$ 485.368.158,00

Jan a Mar/85	 Cz$	 1:

 a Dez/06	 Cz$	 127.231,42

Em consequência, L.M.,,INI os Autos de Illfra0o de fls.

07/08.

A autuada não impugnou a exigência na área Municipal

alegando que n'ão qu:1s. discutir com a Pr .. e., fei..fitra para não prejudicar as

conc...ovr-Nlcias públicas de que participava à época, pedindo o parcelaT.

mento de seu débito que considerou pequeno.

A 1, :1 do Imposto de Renda verificou que ás

fls. 1713 do Livro Diário ir,, 2, em 31/12/87, foi efetu,mio Lançaff . 1 .to a
crédito da conta nr. 3.1.2 "Serviços Vendidos", represi....mtando a i . ocei-

ta de serviços lx......,../....aadas pelo fisco municipal, em valor igual

V4	
,i,"11	 1

2:
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO MR. 10480 . 007.018/88 .09

AÇO!' dão 1 .1r „	 I (.),I 8d ..., „ 38,4

607„4....3„ rola ti ,,....arnen te ao -ano de 1985 e (*;z.$ 127.231„42„ c..1. 1 .1 1986.

Diante disso fez a recomposição do Lucro ri05 exerc. de

1,984 „	 1'tP8,...f.., e 1987 „ e :Á emcm .1 is I. r .iii. ção do p I' E: i k kl zo do exer c „ de 1 '988 „	 ,.:7.,.,x

clUind0 05 
valores das receitas apuradas e obieto do lançamento feito

às fls. 173 do Livro Diário or. 2, chegando aos valores do Lucro Real

fril....iutável, assim especificados::

Exerc. 1. cio 	 PCr...1...9g2:12.2	 Lucvo_Beal_ftiMA2.21 Ç?...t

1984	 1983	 469.07'8,00

1905	 1984	 51.359,00

1986	 1.985	 54.607,00

198?	 1.986	 127.231,00

Dai resultou o Auto de Infra0o de fls. 10/1.3, no qual
è exigido o crèdito lributário em valor equivalente a 48.060,02 OTHs.

Em suas raz?Ses de recurso a in . t.,..: ,:ressada não reconhece

nem aceita as omiss?Jes de receita de que foi acusada pela Prefeitura

da cidade de Recife, porque, segundo diz, nunca existiram, seno na

imaginação do fisco municipal.

Entretanto resolveu Lançar no Diário or. 2, Cffl

31/12/97, a receita de serviços levantada pelo fisco municipal, rela-

tiva aos anos de 1985 e 1986.

No Iermo de Encerramento de Aç'ão Fiscal (fls. 01/04), o

fisco assim concluiul:vj

e(III

,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PRME8S0 NR. 10080-007.010/80-09

Acórdão nr. 101-86.384

"Isto posto, (....onclui-se que a empresa não contabili-
zou às receitas levantadas pela fisliz,.,..k0Ao do ISS nos
perlodos mencionados, razão proque cabe lw-Içar em cada
exercício financeiro as receitas omitidas„ constantes 1
dos Autos de infração da PCR. O quadro abaixou. apresen-
Ia os valores Lmlçados nos referidos Autos de Infra0ON

Nr. Auto Infração NI• . proc. (PCR)	 Período	 Receita Omitida.
32853	 15.208133.85	 jan a dez/83 Cr$ 485.360.150,00
44084	 15.213785.87	 jan a mar/85 Cz$ 54.607,43
44084	 15.213785.87	 mai a de z/86 Cz$ 127.231,42

As. fls. 173 do Livro Diário nr. 2, em 31.12.07,foi ]
efetuado Lmlçamento a crédito da conta nr. 3.1.2,
viços Vendidos", referente a receita de serviços levan-
tada em Auto de Infração da PCR, em valor igual a Cz$
54.607,43,	 relativamente ao ano de 1995, e	 Cz$
127.231,42 em 1986. lais receitas foram portanto apre-
si: 7..iltadas á tributa0o do imposto de renda no exercício I
de 1988N neste caso, o imposto foi postergado. Na pia- ,i
nilha abaixo, procedi à recomposí0o do lucro real nos.
exercícios de 1904, 1986 e 1987N

Exercício
E ".34)(eCificaçZD	 1984	 1986	 1987
U .. do Ex. antes TR (16.709.198,00 	 40.006.576,00	 423.298,00
+ Adigtes	 419.172,00	 5.675.787,00	 5.192,00
+ Receita Omit/post. 485.368.158,00 	 54.607.430,00	 127.231,42
.. LR apurado	 469.028.132,00 100.289.793,00 	 555.721,42
- LR declarado(se+) (16.290.026,00	 45.682.363,00	 428.490,00
n. LR tritmtável	 469.078.132,00	 54.607.430,00	 127.231,42
Em qte de OINN
LR apurado	 62.162,65	 1.252,87	 4.225,76
- LR declarado	 570,69	 3.296,83
n. LR tritmtável	 62.162,65	 682,18	 978,93

jan/84 1 an-86	 1 a11/82
01fis utiliz.adasN

Cr$ 7.545,98	 Cr$ 80.047,66	 Cz$ 129,97

A seguir, apresento a demonstração do prejuízo apura-
do no exercício d 1988, excluindo os valores das recei-
tas constatadas pela fiscalização do ISS e objeto do
Lwlçamenot às fls. 1 •• do Livro Diário nr. 22

i1)1

..
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SERVIÇO PWWW FEDERAL

PROCESSO NR. 10480-007.018/88-09

Acórdão nr. 101-86.384

Lucro liquido do ::e :F 	 (Cz$ 336.641,00)
4 ' Adiçbes	 Cz$ 25.815,00
---- Exclus3es

Receita referente ano-base 86 	 Cz$ 54.607,43
Receita referente ano-base 87 	 Cz$ 127.231,42

	

Prejuízo apurado	 (Cz$ 128.987,15) 1

O valoi . do prejuízo apurado deve ser escriturado no
Livro de Apuração do Lucro Real 0,1:".11,...111R).

O exercício financeiro de 1. 	 não tenha sido
objeto de autuação por parte d..A Secretaria de Finanças 1
da PCR, apresenta também lucro real a tributar. Isto I
porque ha que se excluir o prejuízo apurado no exerci- . I
cio de 1984, que foi comensado no exercício de 1985.
Vale observar qu a empresa. não corrigiu monel.....im-i,mriente
ste prejuízo de maneira adequada, o que JUStifiCeitA a
flIntifiC,RçãO suplementar que anxo a este termo. O equema
abaixo demonstra o lucro real a tributar . no exercício
de 1985, calculado a partir.. do lucro liquido do exerci -
cio (antes da provisão para o imposto de renda), como
esta disposto na linha 2 do quadro 14 do Formulário I
da declaração de

Lucro líquido do exercício	 Cr$ 54.328.512,00
4.. Adiç5es	 Cr$.	 647.731,00 i
Lucro real antes da compensa-.
ção de prejuízos	 Cr$ 54.976.243,00

- Luc..ro real ja tributado
Na declaração 1RPJ/85 Cr42.302.966,00
Através da notif.supl.Cr$1.314.084,00 Cr$ 3.617.050,00 ]..
Lucro real a tr...14)1.Át,m-	 Cr$ 51.359.193,00

Finalmente, o quadro a seguir mostra os valores do 1
Lucro Real Tributável, em Cz$, desprezando-se os centa-
vos, de cada exercício, os quais servirão de base de
calculo para os autos de ri, nfra0o descritos a seguir::

Exercício	 Período -base	 1...A.I.c.r.ci Real Tribt.A .1Avel. em Cr. $
1984	 01.01.83 a $1.12.83	 469.078,00
1985	 01.01.83 a 31.12.84	 51.359,00
1986	 01.01.85 a 31.12.85	 54.607 00.,...
1987	 01.01.86 a 31.12.86	 127.231,00."

1.:k

,,,,.,:
,
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO NR. 10480-003.018/88-09

Acórdão nr. 101-86.384

Da leitura das peças de Impugnação e Recurso, verific,...---

se que a illteressada não rebateu a imputação fiscal em sua produndida -

de, descrita detalhadamente no Termo de Encerramento de Açao Fiscal

(fls. 01/04), o que deveria fazer.

Por outro lado resolveu, embora com atraso, lançar no .

Diário nr. 2, a receita de serviços levantada pelo fisco municipal,

relativa aos anos de 1985 e 1986, embora em nenhum momento lenha.

conhecido a legitimidade da exigOncia feita na área municipal.

"tais receitas por terem sido apresentadas á tributação

do Imposto de Renda sometne no exercício de 1988, trouxe como conse- 1

quOncia a postergação do imposto, o que foi devidamente considerado na

recomposiçao do Lucro Real.

No tocante às receitas omitidas nos exerc.1.,......ioiis. de 1984

e ti de 1983 e 1984, nada lançou no Diário, o que le--

vou o fisco a incluir os valores 1-espiãctiwns, para apuração do lucro

real daqueles exercícios.

A natureza da omissão de receita apurada na área. muni.- 1

cipal eralta de escrituraçãO de receita de prestação de serviços de 1

vigilância), inegavelmente traz reflexo na área do Imposto de Renda, o

qu vem leg:itimar . a exig .Cmcia fiscal mantida em primeira instáncia.

Na. esteira dessas ccglsideraç. v..,!s, voto pela negativa de

provimento do recurso.

Brasflia (DF), em 2:3 .dp_abril d

.

e 199'.
. .

'	
.•
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